		




COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL - CIDBES
ATA ORDINÁRIA 01/2026
PERÍODO ORDINÁRIO
2.ª SESSÃO LEGISLATIVA
7.ª LEGISLATURA

Aceguá, 23 de fevereiro de 2026 

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às treze horas e dezessete minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social – CIDBES, sob a Presidência da Vereadora Jacqueline Ferreira-PSDB, mais idosa e com a presença dos demais integrantes, Vereadores Adriana Machado Teixeira-PSDB e Jocemar Casagrande-PT. De imediato, a Presidenta eventual procedeu a eleição para os cargos da Comissão, ficando assim constituída: Presidenta: Jacqueline Ferreira e Vice-Presidente: Jocemar Casagrande. Na sequência, a Presidenta eleita apresentou, de maneira exacerbada e em elevado tom de voz, inúmeras considerações sobre o trâmite da reunião, baseada em um roteiro, aliás, habitual, disponibilizado aos Presidentes de Comissão, que objetiva, especificamente, facilitar o andamento dos trabalhos, entre os quais: solicitou a leitura de ata anterior, sendo ser a reunião a primeira do exercício, obviamente, não restando ata para ser lida; da mesma forma, relatou como erro, o PL n.º 091/2025 constar da pauta, exigindo que somente os processos exatos constassem para apreciação, desprezando o fato de alguns projetos fazerem parte de todas as comissões permanentes, e, por força regimental, ditas pautas devem ser publicadas via site do Legislativo Municipal, em até quarenta e oito horas (48) de antecedência, além do que, todas as comissões se reúnem nas segundas-feiras, inviabilizado qualquer alteração entre uma reunião e outra, pois não há, obviamente, o tempo regimental necessário antes descrito, de alteração nas pautas  das reuniões de comissão; além do mais, negou-se a pautar o requerimento da comissão solicitando a realização de Audiência Pública para a apresentação e debate do Relatório de Gestão, relativo ao 3.º Quadrimestre/2025, da Secretaria de Saúde, em flagrante descumprimento da Lei Complementar n.º 141/2012, além da Constituição Federal/1988, alegando desconhecer a exigência atribuída à Comissão, bem  como, exigir, sem respaldo, a apresentação do referido relatório na reunião, visto que, a Audiência Pública, se destina exatamente para o Poder Executivo, através de seu representante do SUS,  fazer a apresentação do mesmo, recusando-se, também, a receber cópias das Leis que comprovam tal exigência da Comissão, não oferecendo oportunidade a nenhum outro Vereador da Comissão a se manifestar. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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